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DECRETO Nº 178/2017 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a composição da diretoria do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Inácio Martins- INACIO MARTINS PREV. 

 
         O Prefeito Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e, de acordo com o que dispõe a Lei 769/2014.  
 

      DECRETA: 
 
   Art. 1º - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Inácio Martins – 
INACIOMARTINS PREV, será composto pelos seguintes membros: 

 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Representantes dos Funcionários Ativos 
Marcos Roberto Garcia           Titular 
Nelma das Graças Molinari Titular 
Paulo Cesar Martins                 Titular 
Sandra Aparecida Daniel          1ª Suplente 
Lusmari Aparecida Neves                    2ª Suplente 

Representantes dos Funcionários Inativos 
Beatriz de Fátima Ignachewski            Titular 
Luciano Bida Suplente 

Representantes do Poder Executivo Municipal 
Marcio Vinicius Garcia Titular 
Gilnelson José Gomes de Oliveira Suplente 

Representantes do Poder Legislativo Municipal 
Adalberto Jorge Bonato Titular 
Vanessa Queiroz Suplente 

 
CONSELHO FISCAL 

 

Representantes dos Funcionários Ativos 
Antonio Vanderlei Martins    Titular 
Valdney Carlos de Andrade Titular 
Edson de Andrade 1ª Suplente 
Gilmar Komar 2ª Suplente 

Representantes dos Funcionários Inativos 
Waldemar Otto Junior Titular 
José Ailson Gomes Suplente 

Representantes do Poder Executivo Municipal 
Marcos Roberto Garcia Junior   Titular 
Tais Aparecida Gonçalves Suplente 

Representantes do Poder Legislativo Municipal 
Joanita Aparecida dos Santos  Titular 
Tatiane Otto Suplente 
 

    
   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2018. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins PR, em 20 de dezembro de 2017. 
 
 
 

EDEMETRIO BENATO JUNIOR 
Prefeito Municipal 


